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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA CONDIÇÃO DE ADIDO. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO INTERNO DA UNIÃO DESPROVIDO.

1.   O Militar temporário, acometido de debilidade 

física ou mental não definitiva, não pode ser licenciado, fazendo jus à 

reintegração ao quadro de origem para tratamento médico-hospitalar 

adequado à incapacidade temporária, como adido (AgRg no REsp. 

1.545.331/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28.9.2015).

2  Agravo Interno da UNIÃO desprovido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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